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ie TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO N9 
2219/2021 AO CONTRATO N® 5554-HMI, FIRMADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH E PRO RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

0 INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO - IGH, CNPJ/MF n9 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/ne, Qd. 37, Lt. 74, SI. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 
qI ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

n2 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o ne 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

0Q Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a emprèsa PRO RAD CONSULTORES EM 

RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 

87.389.086/0001-74, com sede à Rua Rui Barbosa, n9 118, Edif. Michalski, Térreo, Vila Jardim América, 

Cachoeirinha/RS, CEP.: 94.920-510, representado neste ato pelo seu sócio, doravante denominado 

Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato ns 5554-HMI, celebrado 

01/12/2020, conforme ofício IGH/HMI n2 383/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, pelo período de 12 (doze) meses, referente 

à prestação de serviço de monitoramento individual de radiação ionizada (dosímetros), para assistir à (ao)

Hospital Materno Infantil - HMI, entre 02/01/2022 e 01/01/2023.

Parágrafo único - Os dosímetros serão enviados á partir de fevereiro de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE

Reajusta-se o valor do contrato em epígrafe, para constar conforme a seguir:

VALOR
UNITÁRIO

DESCRIÇÃO REFERÊNCIAITEM

DOSÍMETROS DE 
TÓRAX

1 R$9,30UNO

DESPESA DE
MÊS2 R$ 15,00EXPEDIÇÃO

PERFILÁREADO
3

CLIENTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: MENSAL CONFORME QUANTIDADE DE DOSÍMETROS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO

Altera-se no contrato em epígrafe as cláusulas conforme disposição a seguir:

Altera-se na CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PREMISSAS, as seguintes disposições:I.

a) Inclui-se o §4®, conforme a seguir: O contratado se compromete a cumprir todas as regras, práticas

e diretrizes institucionais estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da

informação, programas de integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações
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e regras institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas 

em sua rotina operacional e técnica.

Altera-se a CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO, as seguintes disposições:

Em seu §29, para constar a seguinte disposição: §29 O Contratado se compromete, no ato da 

emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque dos impostos, taxas e contribuições 

sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de retenção quando regime de 

tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples nacional, "tributação 

unificada", ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, bem como qualquer 

outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata suspensão do pagamento 

do faturamento.

II.

a)

Altera-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA LEI 13.709/18 - LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS, para CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS 

- LEI 13.709/18, conforme a seguir:

III.

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as leis da 

República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a outros países, 

considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para este contrato e 

incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de informações para proteção.

§19 Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que poderão ser 

ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as necessidades e expectativas das 

partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, tendo o Contratado a obrigação de consultar 

versão atualizada sempre que julgar pertinente.

§2® Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus direitos através 

dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-mail dados@igh.org.br.

§39 As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes tratados,

em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, todos os direitos de que

trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, imediatamente, qualquer solicitação de titulares

que implique na necessidade de confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação.

mailto:dados@igh.org.br
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§42 A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por eventuais 

sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela Contratada, dos 

preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

§52 Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados ("ANPD") em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere aos dados pessoais 

que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, conforme 0 caso, fornecer à outra, para 

fins de defesa, todos os subsídios e provas que comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados 

que lhes foram atribuídos; (ii) não houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) 0 dano causado 

é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros."

Altera-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ANTICORRUPÇÃO, PARA CLÁUSULA 

DÉCIMA-TERCEIRA - ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO, constando 

Conforme a Seguir:

IV.

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar 0 presente Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

e) De qualquer maneira fraudar 0 presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n®. 12.846/2013 ou de 

quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não 

relacionadas com 0 presente Contrato;

§12 O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não autorizado, 

bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas Partes Relacionadas, 

abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra 

forma tornar disponível qualquer das Informações de Propriedade Exclusiva dela.

§22 Será permitido 0 uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, bem 

como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes responsáveis, e

w»vw.igtv.org.br
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ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no cumprimento de diretriz legal ou 

regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais e/ou de fiscalização, bem como bancos e 

necessárias ao cumprimento das obrigações entre as partes. Para qualquer outra forma de utilização das 

informações confidenciais, é imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e 

indicadas em nossa política/contrato e em benefício das partes.

§32 A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o CONTRATADO 

continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não liberará o CONTRATADO e 

seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e subordinação aos efeitos da 

confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso demandado.

§ 42 O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e normas técnicas 

aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores padrões aplicáveis.

§5® O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, 

prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como Regulamentos de Segurança 

e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela CONTRATANTE, disciplinando os serviços que 

ali operam em relação também ao Programa Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões 

éticos e morais como um aspecto institucional da CONTRATADA.

§62 O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança da 

informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, correlata as 

políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa do Brasil correlatas ao tema.

§72 Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com autonomia 

e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar e fiscalizar a correta e 

segura execução dos serviços e entrega de produtos.

§82 A contratada declara ter ciência do disposto na Lei n® 8.080/1990 e na Portaria n® 1.601/2011, que os 

serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política de universalização do 

acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários por parte da contratada;

§92 Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não se 

presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo societário e ou 

empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes, por si, seus 

contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos trabalhistas e
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sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, 

inclusive nas esferas civil e penal;

§102 Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados.

§11® a eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de 

qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em novação ou transação de 

qualquer espécie.

Inclui-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO USO DE IMAGEM, conforme a seguir:V.

Fica acordado entre as partes:

§12 A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a moral ou 

os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins exclusivos da 

divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou campanhas que estejam 

passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, podendo, para tanto, reproduzi-los ou 

divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet e todos os demais meios de comunicação, públicos 

ou privados, por um período de até 24 meses.

§22 a Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores internos e 

externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos funcionários e visitantes, 

preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento visa ao acompanhamento da rotina 

diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis irregularidades.

Inclui-se ao contrato a CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA- FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO, conforme a seguir:

VI.

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas:

§12 O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, decorrentes de 

Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de meio ambiente, segurança e 

saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes 

de eventuais inobservâncias delas.

§22 O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção Individual ("EPI")

I
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos.

Goiânia/GQ—30 de novembro de 2021

—^PRO-RAD tons, frrfr.ptefo Sfr ^—
Pro Rad Consultores em Radioproteção S/S Ltda.

Contratada

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante

Luísa Moura 
Advogada 

OAB/BA: 46.700
/gílsr.::.:

Noronha
o de Contrato
7.467 n 50.......
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Ofício IGH/HMI n5 383/2021

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Contrato ne: 5554-HMI
Fornecedor: PRO RAD CONSULTORES EM RADIOTERAPIA S/S LTDA 

Alteração ADITIVO

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe [para 
confeccionar o termo aditivo n2 01), referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
REFERENTE AO MONITORAMENTO INDIVIDUAL DE RADIAÇÃO IONIZADA 
(DOSÍMETROS), em prol dô Hospital Estadual Materno Infantil Dr. Jurandir do 
Nascimento:

Ol^ProiTOgaroj^trato por mais 12 (doze) meses a partir dê 01/02/2022.1 

02 - Reajustar valores conforme

DESCRIÇÃOITEM VALOR MENSAL
R$ 9,30 por dosímetroDosímetro de torax1
R$ 15,00 por mêsDespesa de expedição2
R$ 0,00Perfil área do cliente3

Condições de pagamento: Mensal conforme a quantidade de dósímétros

Demais valores de serviços adicionais permanecem inalterados.

Atenciosamente,
arbosa
-i . 

Oiietota Geral
—Hospital Maternn---------

Laryssa Barbosa 
Diretora Geral * HMl

Lar
ifiaOS

Infantil * I'M Rita de Cássia Leal
Diretora Regional Goiás

IGH

Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiânia - GO, FONE (62) 3956-2993



PRO-RAD CONSULTORES EM RADiOPROTEÇÀO S/S LTOA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE E CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE

PORTA DOSÍMETROS

Entidade: Z464

Por este instrumento particular, as partes adiante mencionadas e qualificadas têm entre si, justo e contratado, a prestação de serviços objeto deste 

DAS PARTES:

contrato.

no Consultores em Radloproteção S/S Ltda, Inscrita no CNPJ n° 87.3Ô9.086/0001-74, com sede na Rua Ruy Bartwsa,
118 Edifício MichâlSki Térreo, CEP 94,920-510. Bairro Vila Santo Ângelo, Cachoeirinha / RS.

CONTRATANTE: INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZACAO IGH, inscrita no CNPJ n* 11.858.570/0002-14 com sede AVENIDA 
PERIMETRAL, S/N QD.37/LT74/SL101 - SETOR COIMBRA, CEP 74.530-020, GOIÂNIA / GO, neste ato 
constitutivos,

B)
representada na forma de seus atos 
___ _, inscrito no CPF n°representante legalpor seu

As partes açima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se reqerá pelas cláusulas 
seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descritas no presente.
DO OBJETO DO CONTRATO:

ári5 -í*5 respect!vos doslmetros, 00111 todas 3S infonnações que os idenliriquem como pertencentes â CONTRATADA, cede á

SSÍS «-.SüSt8 “ ^ ^ "*MK m 9“

■*>

DO VALOR 00 CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO:
Cláusuia 2s: A CONTRATANTE receberá mensalmente 21 doslmetros, 18 usuário(s) e 3 padrão(ões). Em decorrência da prestação tíe serviços e a 
0010-8 CC 991V™ ° a° US° ** d0S'melr0S' a O0N,RATANTE â CONTRATADA os seguintes valores através de Depósito Banco do Brasil Ag.

Dosímetro de Tórax:
Despesa de Bcpedição:
Perfil Área do Cliente:
Condições de Pagamento:

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
^ n<?cessidaí;i de Suren's'' a quantidade de dosímetres ora contratada, a CONTRATANTE devera fazer a solicitação à 

CONTRATADA, através da Area do Qiente PRO-RAD. com antecedência minima de trinta (30) dias. Neste caso, pagará á CONTRATADA além do 
contratado, a quantidade de dosimetros solicitados; 1
§ R - Quando solicitado Inclusão de usuário em que o envio do dosímetro seja efetuado fora da remessa Normal será cobrado por cada envio extra do 
Serviço Postal Registrado a quantia de RS 20,00 (vinte reais) e por cada envio extra do Serviço dè SEDEXa quantia de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais);
^uj^,a 4":./\ CONTRATANTE deverá utilizar-se dos doslmetros sempre que em situação passível de exposição é radiação, não sendo em hipótese 
alguma permitida a permanência dos usuários neste ambiente, sem seus respectivos dosímetros;
CONItStADAaocotòida^porescrto603 ^ ClÇ’Sin'letr0S até CÍnC0 ^05) dias ar^3 3 data P^sta para inicio de sua utilização, deverá comunicar à
§ 2° - Não ceder tais doslmetros, em nenhuma hipótese, a pessoas físicas ou jurídicas, sendo os mesmos intransferíveis;
§ 3 - A cada usuário corresponderá um só dosímetro com seu nome na instituição;

05 dosímelros zelando pela sua conservação sob pena de responder por perdas e danos na conformidade com o disposto no art, 582 do 
(íssentareate)30*5 3 pagará á CONTRATADA, a titulo de ressarcimento, por dosímetro perdido ou danificado a quantia de RS 60,00
fns° cOTno'pereicfos^0 rotom3i:tos à CONTRATADA no prazo de noventa (90) dias, a contar do final do período de uso, serão considerados, para todos os

radíação-0 Ut'IÍZ0r 05 d0Símetros ^ -íversos 30 da Simetria pessoal e não utilizar ó dosímetro "padrão" para monitorar pessoas ou ambientes com

'í13UH pro^si0nai3 da CONTRATADA examinem as dependências da CONTRATANTE, bem como os doslmetros sempre que acharem 
necessário, a |im de verificar a observância das normas de utilização; M
§ 8° - Não permitir que sejam feitos reparos nos doslmetros por pessoas que não os profissionais da CONTRATADA-

® tC°l)mfTAt^ de^ d0W3lw 05 doslmeU05 3 CONTRATADA dentro da cinco (05) dias após a’data marcada para substituição pelo 
servço postal Registrado ou SEDEX O atraso na devolução dos doslmetros acarretará no atraso do envio dos relatórios de doses.
JwÍmu1 ^ .Dural1,te 3 w9ència 0o presente contrato e enquanto utilizar os doslmetros, a CONTRATANTE estará sujeita es responsabilidades de fiel 
deposltáns, nao podendo alugar, vender, trocar, emprestar, ou negociar os dosímetros a qualquer titulo com terceiros.
PAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7”: A CONTRATADA enviará os doslmetros mensalmente è CONTRATANTE através do serviço postal;
3 •' ’ °Ld0SI“ T^scidos pela CONTRATADA deverão ser usados somente por um mês. Após esta data haverá reposição oue ooderá ser nn 
pnmeiro (1») ou décimo quinto (IS0) dia de cada mês. a critério da CONTRATADA; ^ reposiçap, que podera ser no
Ii^v.dai?:Í,T?ATADA ConlProirrletô-se a disponibilizar os relatórios mensais das doses recebidas, durante a vigência do contrato na Área do atente

f1QS relatonos sâo as doses registradas pelos dostmetros. as quais não são necessariamente as d^eVSswSte 
?aTre!itufeao;d b"'dl° para a 3v3|,açao da dose recebida P®10 trabalhador, a qual deve ser feita pelos responsáveis pela segurança do trabalho

Cachoeirinha, 17 de janeiro de 2022

RS 9,30 por dosímetro / por mês 
RS 15,00 por mês 
RS 0,00 Perfil básico
Mensal conformo a quantidade de dosímetros
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PRO-RAD CONSULTORES EM RADI0PROTEÇÂO SIS UOA 
CNPJ: B7,3(!!).086/OOOi-T>i • ÈNÉN: 10*!.?.?p/75 

Ru.1 Ruy B.-rho?.,i, H8.04020.51l>. Caciioolrinhn - RS 
Tlilulo.ii.: (511 J28V.3500 - wv,w.pfp«.tl,çorn,br

ClàuaHa 8“: Quando solicitado, a CONTRATADA compromete-se a efetuar leituras de urgência em caso de suspeita de dose 
elevada ou acidente com radiação sendo então cobrada a quantia de RS 45,00 (quarenta é cinco reais) por doslmetro;
DO PRAZO DO CONTRATO:

12,e,“cmo “™ 0 a“oi »* *M22 

DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA:

S?iS ítSSSSS 5 “ÍSSSS ““ “™ *iTO les" * ’* 1“ w “*> “
CONTmTANTE^emen,° ocasl(?n9'' ® ne9ati\aç8o junto ao sistema bancário e em caso de cobrança extrajudicial as custas serão por conta da

Cláusula 11*: O envio de remessas de dosimetros sera temporariamente suspenso quando:
1 r»" i1^ CaS0 de stras° h? Pa9ariiento correspondentes aos serviços superior a trinta (30) dias do venciménto; 
tenha" StoScld? 030 tenha retomad09 C0NTRATADA após trinta e cinco (35) dias, a contar do Una! do periodo de uso,

DOS REAJUSTES:
?aare^çãocortraMde ^ aCertad° ^ 05 realuSl0S nOS ^lores P3908 90105 servioos Pastados serão de acordo com indices acertados no momento 

DA PROTEÇÃO DE DADOS:
r?f:U^7nl?nní^ dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção de-Dac6s>Pessoais

^GPD ‘Àa, L^rl2'065,2O11^Marco ^ 08 lníem®t'') «•«•demais'-r»mias-rélaclonadBsT#.(i(ííít^S!^l(^'^^b^^'ág ' •
SfKífiSSSSSS* SSSkSSSSSS1*' 5~ *«"■
rniU^Arlfi^ c°nTRATA^A se compromete a não compartilhar os dados pessoais relativos ao objeto deste contrato a terceiros não autorizados pela 
j^^lqueo^ue o^omecimento^002^0 ^ "tUlareS d°S ClaCl0S °U para cürnp'1mer,t0 de <*nsaç0ã$ legais e/ou regulatórias ou em caso de decisão

Cláusula 15a: Ao término da relação entre as partes deverá a CONTRATADA eliminar, e/ou anonimizer o acesso aos dados caso os mesmos não 
re^atórias-ereSSe e9rtl,V'0' ^ 0U nã0, 0 critério da CO^tATADA, ou sejam necessários para o comprimento de obrigações legais ou

DA$ DISPOSIÇÕES GERAIS:
Cláusula le": Fica compactuada entre as partes a total Inexistência de vinculo trabalhista entre as pàrtes contratantes, excluindo 
providenciarias e os encargos sociais, não havendo entre CONTRATADA e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação:

C0N1?ATADA se ®xime de óúalquer responsabilidade ou obrigação decorrente de prejuízo causados 
CONTRATANTE ou seu PREPOSTO, originados da não utilização dos dosimetros ou de sua utilização Inadequada;
Cláusula 18a: Na hipótese de cancelamento do serviço durante os primeiros 12 meses deste contrato, a CONTRATANTE estará obrigada ao paqamento 
do valor referontes^alO/o (dez por cento) das mensalidades restantes até término do prazo do presente contrato, cobrado em parcela única; 
r„L "Jr!f0^-CONnlyTA,vrJ? 'fnha 1rôallzad?,0 pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão i motivada do presente contrato, terá o 
swot oa quantia paga de\oMo, deduzíndo-se 40% a título cte taxas administratlv©s e impostos recolhidos;
Clausuja 19a: A infração de qualquer cláusula, térmo ou condição do presente contrato, além de facultar á parte inocente o direito de considerá-lo 
rescindido, obrigara a parte Infratora e seus sucessores, reparação de perdas e danos causados, ficando estabelecida como cláusula penal para este Sm, 
a multa correspondente a 40% do total do eonlrato, aos preços vigentes na época da infração;
dàusula 20a: Ocorrendo a FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ou DECRETAÇÃO DE INSOLVÊNCIA da CONTRATANTE, ficará o presente contrato 
rescindido de pleno direito, devendo os referidos dosimetros serem restltuidos pela massa, em consonância com a legislação em vigor sem que haia por 
parte da CONTRATADA a obrigação do ressarcimento das Importâncias já pagas nos termos da cláusula 2a;
Cláusula 21a: Os direitos e obrigações oriundos do presente contrato são intransferíveis;
Cláusula 22a: Fica deito o foro da cidade de CACHOEIRINHA/RS, para as questões emergentes do presente contrato;

E, por estarem assim, em conformidade com as condlçõès acima e cláusulas Impressas deste instrumento, às quais a CONTRATANTE adere, assinam o 
presente instrumento em duas (02) vias de igual teor e fôrma na presença de duas (02) testemunhas.

Entidade: 3164

e o mesmo não

1-*.' 'Nr'

as obrigações

a terceiros ou a própria

(asanatura e carimbo) 
CONTRATANTE

INSTITUTO 0£ GESTÃO E HUMANIZACAO IGH

(iteanalura e çartmbe) 
CONTRATADA

PRO-RADCoreyl lores em fódiofvoieção STS Lida

(asanatura e cnilmbo) 
TESTEMUNHA 1

(aaánaSum e carimbo) 
TESTEMUNHA 2

bosa
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Hospital Matfimc •nfanti' - HWri
Continuação do contrato entre: PRO-RAD e INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZACAO IGH 
Cachoeirinha, 17 de janeiro de 2022

Lar PedTr

HIVMGH

Página 2 de 2


